
Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1233

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 006/2022
Licitação nº 078/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia e construção para reforma do 
telhado Unidade de Saúde da Família São Judas, com 
a finalidade de atendimento do Convenio 127/2019 
firmado com a Secretaria do Estado de São Paulo
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Licitação Tipo: Menor preço global
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 154.785,06 
Prazo de Execução: 03 (três) meses
Data de entrega dos envelopes: 08 de setembro de 
2022 às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 08 de setembro de 
2022 às 09:15

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a 
apresentação de um CD virgem pela empresa interes-
sada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.go-
v.br, mediante solicitação ou através do site da 
Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net - 
Portal da Transparência).

Sumaré, 18 de agosto de 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
----------------------------------------------------------------

Portarias, Leis
e Decretos

Quinta-feira, 18 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1241

Atos, Editais
e Avisos

LEI Nº 6907, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
Estende denominação da via pública que menciona a 
outra que se trata de seu respectivo alargamento.- 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica estendida a denominação da Avenida Fuad Assef Maluf à Área 
Destacada das Glebas, das matrículas 158299 e 158300 do CRIS, conforme Decreto nº 9829/16, 
com 4.837,36 m², com início na Rua dos Lírios do loteamento denominado Jardim Rosa e Silva e 
término na Gleba de Terras de propriedade de Napoleanas Kazakevicius, com matrícula 108080 do 
CRIS, por se tratar de alargamento da Avenida Fuad Assef Maluf. 

 
Art. 2º - Os Órgãos Municipais interessados farão as anotações e registros 

referentes à alteração de denominação de que trata o artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 18 de agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 22.793/2022. 
 
 
 

            ODAIR DIAS 
                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6908, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
promover a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 1.734.790,00 (um milhão, 
setecentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa 
reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.734.790,00 (um milhão, setecentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1001 

Projeto: Adotar todas as medidas necessárias para reduzir o número de casos 
e óbitos decorrentes da Pandemia da Covid-19. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 013120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 1.678.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 3.661,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 4.450,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 979,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material permanente 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 4.450,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 41.250,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 1.400,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.734.790,00 



 
LEI Nº 6908/2022 

FOLHA Nº 02 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, 
os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: Garantir a transferência e/ou repasse às escolas municipais, nos 
termos da Lei Municipal 6527/2021. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 313.722,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 829.804,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 535.073,12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 9.090,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 45.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.400,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 1.734.790,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

LEI Nº 6908/2022 
FOLHA Nº 03 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022. 

 
                     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 18 de agosto de 2022, no Diário Oficial do Município.    PMS nº 22.495/2022. 
 

            ODAIR DIAS 
                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.444, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 6908, de 
18 de agosto de 2022, que dispõe sobre a abertura 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente 
no valor de R$ 1.734.790,00 (um milhão, setecentos e 
trinta e quatro mil e setecentos e noventa reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                                      

n° 22.495/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6908 de 18 de agosto de 2022 e no 

Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.734.790,00 (um milhão, 
setecentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1001 

Projeto: Adotar todas as medidas necessárias para reduzir o número de 
casos e óbitos decorrentes da Pandemia da Covid-19. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 013120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 1.678.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 3.661,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 4.450,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 979,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 4.450,00 
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DECRETO Nº 11.444/2022 
FOLHA Nº 02 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

  
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 41.250,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 1.400,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 1.734.790,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                       
nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: Garantir a transferência e/ou repasse às escolas municipais, nos 
termos da Lei Municipal 6527/2021. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 313.722,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 829.804,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 535.073,12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 9.090,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 45.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.400,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                 R$ 1.734.790,00 

 
DECRETO Nº 11.444/2022 

FOLHA Nº 03 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022. 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 18 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 18 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município.   

 
           ODAIR DIAS 

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 



DECRETO Nº 11.445, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.  
 
Dispõe sobre a instituição de Feira Livre diurna na 
Praça do Jardim Recanto dos Sonhos. 

 
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, e 118, I, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1236/1974, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
2904/1983; e 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS 

22.235/2022. 
 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica instituída a Feira Livre diurna na Praça do Jardim Recanto 
dos Sonhos, situada na Rua Antônio Neres de Souza, todo sábado, no horário das 07:00 às 
12:00 horas. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de julho de 2021.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto                

nº 11.426/2022. 

 
Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022. 

 
 
 

            LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 19 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 
 

 
 
                                ODAIR DIAS 

           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIÁÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 1118, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Munici-
pal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

                       Art. 1º - Nomear, KARIN PATRICIA 
OLAH , portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
22.322.192-2, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
CHEFE DE GABINETE, REF PMSC-08, subordina-
da à Secretaria Municipal de Convênios e Projetos 
Especiais, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda 
e Desenvolvimento Econômico, com efeito retroativo 
a 17 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Torna sem efeito a Portaria nº 1117/22.

Art 5º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 18 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1119, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Prorroga afastamento da servidora, por período 
parcial,  para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores.

Considerando a Portaria nº 567/21, que concedeu a 
redução de carga horária da servidora   Daniela Rueda 
Machado;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo - PMS                nº 
25.806/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das 
atividades da servidora concursada DANIELA 
RUEDA MACHADO, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.946.300-3, do cargo de CIRUR-
GIÃO DENTISTA, REF. SMS58, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem 
prejuízo da remuneração, com redução da carga 
horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será período 06 
(seis) meses, a partir de 22 de agosto de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no artigo 3º.
                        
Município de Sumaré, 18 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 18 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
          
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------
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